
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.704-A, DE 2016 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452/43 e as Leis nº 5.584/70, 7.701/88 e 
8.177/91; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. AUREO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão 
 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 28/3/2023 em virtude de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A presente lei extingue a exigência de depósito recursal para as 

microempresas e empresas de pequeno porte nas reclamações trabalhistas. 

Art. 2º Os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 899 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, o art. 

7º da Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970, o art. 13 da Lei nº 7.701, de 21 de 

dezembro de 1988, e o art. 40 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, com 

redação dada pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, não se aplicam 

quando a parte reclamada é atendida por programa de tratamento diferenciado e 

favorecido de tributação constante da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os depósitos prévios exigidos para a interposição de recursos e 

ajuizamento de ação rescisória na Justiça do Trabalho são excessivamente 

onerosos para as microempresas e empresas de pequeno porte, significando na 

prática a impossibilidade de acesso à Justiça, pois tais valores tendem a ser muito 

altos em comparação ao capital de giro necessário à estabilidade financeira da 

entidade. 

Tal fato provoca o aumento de custos necessários à manutenção da 

atividade, pois além de valores excessivos cobrados para a interposição de 

recursos, as empresas acabam sendo prejudicadas por condenações descabidas. 

Essa insegurança jurídica faz com que as empresas deixem de interpor recursos 

legítimos perante a Justiça do Trabalho, em função de seus custos elevados. 

Essas condenações descabidas podem levar à inviabilização do 

negócio, à perda dos empregos e ao não pagamento das reais pendências 

trabalhistas, que se apresentam como um dos principais motivos para encerramento 

de atividades empresariais em território nacional. 

Ante o exposto, rogo o apoio dos nobres pares à aprovação integral da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 

provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide Lei 

nº 7.701, de 21/12/1988 e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo regional, 

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante 

prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito, em favor da parte 

vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365113&seqTexto=54006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá 

ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 

(dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a que 

se refere o art. 2º da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos 

dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos 

termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à 

respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, 

de 24/5/1968) 

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o 

limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de recursos será 

limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se 

pretende destrancar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar recurso de 

revista que se insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do Tribunal 

Superior do Trabalho, consubstanciada nas suas súmulas ou em orientação jurisprudencial, 

não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito referido no § 7º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação) 
 

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas 

razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 
 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação 

das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 

prestação de assistência judiciária na Justiça 

do Trabalho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A comprovação do depósito da condenação (CLT, art. 899, §§ 1º a 5º) terá 

que ser feita dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena de ser este considerado 

deserto.  

 

Art. 8º Das decisões proferidas nos dissídios coletivos poderá a União interpor 

recurso, o qual será sempre recebido no efeito suspensivo quanto à parte que exceder o índice 

fixado pela política salarial do Governo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356631&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-publicacao-127793-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-publicacao-127793-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
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LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Dispõe sobre a especialização de Turmas dos 

Tribunais do Trabalho em processos coletivos 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O depósito recursal de que trata o art. 899 e seus parágrafos da 

Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado, no recurso ordinário, a 20 (vinte) vezes o 

valor de referência e, no de revista, a 40 (quarenta) vezes o referido valor de referência. Será 

considerado valor de referência aquele vigente à data de interposição do recurso, devendo ser 

complementado o valor total de 40 (quarenta) valores, no caso de revista.  

 

Art. 14. O Regimento Interno dos Tribunais Regionais do Trabalho deverá dispor 

sobre a Súmula da respectiva jurisprudência predominante e sobre o incidente de 

uniformização, inclusive os pertinentes às leis estaduais e normas coletivas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do 

Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de 

interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se 

tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários, sendo devido 

a cada novo recurso interposto no decorrer do processo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 
§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito 

recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de cruzeiros). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 

§ 2º A exigência de depósito aplica-se, igualmente aos embargos, à execução e a 

qualquer recurso subseqüente do devedor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.542, de 

23/12/1992) 
§ 3º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será 

equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.542, 

de 23/12/1992) 
§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela 

variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376533&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 41. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.704, de 2016, de autoria do Deputado Laercio 

Oliveira, busca extinguir a exigência de depósito recursal para as microempresas e 

empresas de pequeno porte nas reclamações trabalhistas. 

Para tanto, a proposição propõe estabelecer que os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 

6º e 7º do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como o art. 7º 

da Lei nº 5.584, de 1970, o art. 13 da Lei nº 7.701, de 1988, e o art. 40 da Lei nº 

8.177, de 1991, não se aplicam quando a parte reclamada é microempresa ou 

empresa de pequeno porte inscrita no regime tributário diferenciado do Simples 

nacional. 

Os dispositivos aqui mencionados apresentam a seguinte redação: 

Art. 899, §§ 1º, 2º e 4º a 7º: 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso 

inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva 

importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á 

o levantamento imediato da importância de depósito, em favor da 

parte vencedora, por simples despacho do juiz.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito 

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta 

ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo 

da região.  

§ 4º - O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do 

empregado a que se refere o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei 

observado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º.  

§ 5º - Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu 

nome, nos termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, a empresa procederá à respectiva abertura, para efeito do 

disposto no § 2º.  

§ 6º - Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de 

custas, exceder o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da 

região, o depósito para fins de recursos será limitado a êste valor.  

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito 

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. 

Art. 7º da Lei nº 5.584, de 1970:  

Art. 7º A comprovação do depósito da condenação (CLT, art. 899, §§ 

1º a 5º) terá que ser feita dentro do prazo para a interposição do 

recurso, sob pena de ser êste considerado deserto. 

Art. 13 da Lei nº 7.701, de 1988:  

Art. 13. O depósito recursal de que trata o Art. 899 e seus parágrafos 

da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado, no recurso 

ordinário, a 20 (vinte) vezes o valor de referência e, no de revista, a 

40 (quarenta) vezes o referido valor de referência. Será considerado 

valor de referência aquele vigente à data da interposição do recurso, 

devendo ser complementado o valor total de 40 (quarenta) valores, 

no caso de revista. 

Art. 40 da Lei nº 8.177, de 1991:  

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação 

das Leis do Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 

de cruzeiros), nos casos de interposição de recurso ordinário, e de 

Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se tratando 

de recurso de revista, embargos infringentes e recursos 

extraordinários, sendo devido a cada novo recurso interposto no 

decorrer do processo.  

§ 1° Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o 

depósito recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o 

recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 

cruzeiros).        
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§ 2° A exigência de depósito aplica-se, igualmente, aos embargos, à 

execução e a qualquer recurso subseqüente do devedor.       

§ 3° O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio 

coletivo, será equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste 

artigo.  

§ 4° Os valores previstos neste artigo serão reajustados 

bimestralmente pela variação acumulada do INPC do IBGE dos dois 

meses imediatamente anteriores. 

O projeto, que tramita em regime ordinário, está sujeito à apreciação 

conclusiva e foi distribuído às comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, que também se manifestará quanto ao mérito 

da proposição. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, é importante destacar que, no âmbito do Direito do 

Trabalho – que abrange não apenas as relações de emprego mas todas as relações 

de trabalho, como os estágios ou os trabalhos eventuais, dentre diversas outras 

possibilidades – presume-se a hipossuficiência do trabalhador em relação ao 

tomador de seus serviços. 

Ao término da relação de trabalho, subsiste a presunção de 

hipossuficiência e, de fato, o trabalhador poderá enfrentar dificuldades substanciais 

para requerer em Juízo direitos que tenham sido violados. Ademais, há que se levar 

em consideração que ainda proliferam casos eloquentes de demora na prestação 

jurisdicional. Os atrasos na manifestação final do Judiciário são ainda mais graves 

nas situações em que a parte depende da satisfação de seus direitos para assegurar 

a sua sobrevivência e a de sua família. 

É em face desses aspectos que nossa legislação trabalhista 

estabelece que o recurso a ser interposto pelo empregador seja precedido de 

depósito judicial correspondente, em regra geral, ao valor da condenação. Dessa 

forma, o Direito do Trabalho busca ao mesmo tempo assegurar a execução da 

sentença e evitar recursos que apresentem caráter essencialmente protelatório. 
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Na apreciação do PLS nº 106, de 2001, que tramitou no Senado 

Federal e que buscava extinguir a exigência de depósito recursal nas ações 

trabalhistas, o relator da matéria na Comissão de Assuntos Sociais daquela Casa 

Legislativa apontou que: 

Com a exigência do depósito a cada novo recurso interposto no 

decorrer do processo, não tem a lei a finalidade de taxar a 

recorribilidade, mas garantir plenamente a execução e evitar a 

profusão de recursos. Se é verdade que o depósito traz um ônus ao 

empregador, é também verdade que a demora e a protelação das 

ações trabalhistas oneram da mesma forma e com mais intensidade 

o Estado e a própria sociedade. 

Nesse contexto, todos os aspectos aqui relacionados devem ser 

levados em consideração na apreciação de presente proposição, que apresenta 

significativa relevância para tanto para os trabalhadores como para as micro e 

pequenas empresas. 

Assim, um dos aspectos que também devem ser considerados 

refere-se ao fato de que tanto o Projeto de Lei do Senado Federal PLS nº 106, de 

2001 (numeração conferida pela Casa de origem) como no PL nº 6015, de 2009, 

apresentado nesta Casa Legislativa, buscavam extinguir, de forma abrangente, o 

depósito recursal de todas as ações trabalhistas, independentemente do porte da 

empresa que integrava a lide. 

Por sua vez, a presente proposição distingue-se das demais aqui 

referidas, e que já se encontram arquivadas, uma vez que se refere apenas às lides 

em que uma microempresa ou empresa de pequeno porte seja parte. 

Nesse contexto, deve ser observado que a Constituição Federal, por 

meio do art. 170, inciso IX, estabelece que a ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observado, dentre outros 

princípios, o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. Desta forma, 

o tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas não se restringe à esfera 

tributária (o qual também é estatuído por meio do art. 146, inciso III, alínea “d” da 

Constituição).  

Nesse sentido, é essencial compreender que as micro e pequenas 

empresas representam um dos segmentos que mais geram riqueza e empregos no 

País. Não obstante, individualmente, cada uma delas enfrenta inúmeras dificuldades 

para permanecer em atividade. E esses desafios se multiplicaram substancialmente 

nos últimos anos em face das recorrentes crises que continuamos a enfrentar. 
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Em períodos de forte crise e estresse econômico-financeiro, esses 

pequenos polos de produção de bens ou prestação de serviços se veem obrigados, 

muitas vezes, a reduzir sua força de trabalho de forma a tentar simplesmente 

sobreviver no meio empresarial. 

Frequentemente, a redução da força de trabalho ocorre tardiamente. 

Não são raros os casos nos quais os sócios, no afã de tentar preservar a atividade 

da empresa, postergam a dispensa de pessoal, o que apenas agrava a crise 

financeira que já se instalou naquele ambiente. 

Quando finalmente toma-se a decisão pela dispensa de pessoal, 

sobrevém, em um momento que já é de crise, a necessidade de pagamento dos 

custos trabalhistas decorrentes das demissões imotivadas – muito embora, do ponto 

de vista da empresa, as motivações sejam mais do que evidentes e, sobretudo, 

urgentes. Dentre esses custos, há a pesada incidência, a título de multa, de 50% da 

soma de todos os recolhimentos já feitos na história da empresa nas contas 

vinculadas do FGTS de cada um dos trabalhadores dispensados. 

A propósito, trata-se de uma multa de 50% do valor acumulado uma 

vez que, além da multa regular de 40% estipulada pelo art. 10, inciso I, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (que quadriplicou o valor da multa então 

existente), há ainda o adicional de 10% a título da contribuição social estipulada pela 

Lei Complementar nº 110, de 2001 – muito embora os fatos que ensejaram a 

estipulação da referida contribuição tenham já desaparecido.1 

Enfim, muitas vezes é exatamente nesses períodos críticos de 

dispensa de pessoal que surgem os conflitos trabalhistas, com todos os custos e 

complexidades a eles inerentes. Nesses períodos, também os 

microempreendedores ou empreendedores de pequeno porte podem estar 

enfrentando situação de grave vulnerabilidade. E um dos aspectos críticos nesse 

processo refere-se precisamente à hipótese de, em face de um pronunciamento que 

considerem incorreto, desproporcional ou abusivo na primeira instância da Justiça 

do Trabalho, esses pequenos empreendedores não contarem com os recursos 

financeiros necessários para obter, em grau recursal, a correção dessa 

manifestação inicial do Judiciário. Trata-se de aspecto que pode ser absolutamente 

decisivo para a microempresa ou empresa de pequeno porte encerrar 

definitivamente ou não suas atividades. 

                                                      
1 Afinal, já foram completados todos os ajustes contábeis para o pagamento dos expurgos de correção monetária 
determinados pelo STF e que ensejarem a criação da referida contribuição social. A esse respeito, o Congresso 
Nacional havia aprovado, em julho de 2013, o Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, que estabelece que 
a contribuição social de que trata a Lei Complementar nº 110/01 será cobrada apenas até 1º de junho de 2013. 
Contudo, a proposição aprovada, remetida à sanção, foi totalmente vetada pelo Poder Executivo. 
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Analisando a questão sob essa perspectiva, consideramos ser 

importante que a legislação seja aprimorada. Nesse sentido, exigir de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte o mesmo depósito recursal que, em 

situações similares, seria devido às grandes empresas e conglomerados 

econômicos, pode inviabilizar completamente a interposição do recurso, aspecto que 

pode levar ao encerramento prematuro e desnecessário do pequeno negócio. 

Assim, consideramos que é essencial que os trabalhadores tenham 

acesso à Justiça, mas também entendemos ser crucial que, para o segmento de 

micro e pequenas empresas, exista efetivamente um mecanismo acessível de 

reavaliação de decisões proferidas em primeira instância. Nesse sentido, não se 

pode, de forma alguma, partir do pressuposto que os recursos que venham a ser 

interpostos tenham finalidade eminentemente protelatória. 

Assim, ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 6.704, de 2016. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2017. 

 
Deputado AUREO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 6.704/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Aureo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Vinicius Carvalho - Vice-
Presidente, Adail Carneiro, Augusto Coutinho , Aureo, Cesar Souza, Jorge Côrte 
Real, Keiko Ota, Luiz Nishimori, Marcelo Matos, Marcos Reategui, Mauro Pereira, 
Vaidon Oliveira, Walter Ihoshi, Zé Augusto Nalin, Covatti Filho, Herculano Passos e 
Joaquim Passarinho.  

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017. 

 
Deputado LUCAS VERGILIO 

Presidente 
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